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O Município de Crateús, através da Secretaria Municipal do Planelamento e Gestão
Finanças, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Cel. Zezé Il41- Centro,
Crateús-CE, inscrita no CNPI/MF sob o Ne 0 7.982.036/0001-67, neste ato representado pelo
respectivo Ordenador de Despesas, Sr. DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA, infrafirmada, doravante
denominada de CONTRATANTE, resolvem rescindir o contrato derivado do Processo na
Modalidade de PREcÃo PRESENCIAL Ns 007/2019-FG, cujo objero é a coNTRÂTAçÂo DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIçO DE IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E

OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO GOVERNÂMENTÂL E DESPESAS PÚBLICAS
TOTALMENTE WEB, COM APLICAÇÃO MOBILE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS

SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE PLÂNEJAMENTO E GESTÂO DAS FINANÇAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRÂTEÚS - CE, celebrado entre a Secretâria do Planeiamento
e Gestão das Finanças e a Empresa. G&T CONTROLLER LTDA - ME, com sede na RUA RENATO
RÁMÁLHO DANTAS, 727 . PI./.NALTO DA CATUMBELÂ - CEP 62.907-288, RUSSAS, ESTADO DO

CEARÁ, inscrita no CNPf/MF ns 10.548.533/0001-66, representada peto Sr. losé Cláudio Falcão

Nobre, inscrito no CPF/MF n.o 814.6,t4.013-49, denominado(al de CONTRATADO(A), em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ne 8,666193 e suas alterações posteriores.

CLAUSUTA PRIMEIRÁ - DO FUNDAMENTO LEGAL:
A presente rescisão contratual fundamenta- se nos termos do A presente RESCISÃO AMIGÁVEL

fundamenta-se no Art.7B, inciso XII coniuntamente com o inciso II do arL 79, da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores.

clltusuur SEGUNDA - Do oBlETo:
O presente termo tem por obieto a rescisão amigável do contrato aa 2O191O2.18,O1, cuio
ObiEtO é A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÂO,
LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÂO GOVERNAMENTAL E DESPESAS

PÚBLICAS TOTALMENTE WEB, COM APLICAÇÂO MOBILE, PARA ATENDER AS DEMANDAS

DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E CESTÃO DAS

FINANÇAS DA PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE, celebTado em I8IO2/2079,

CIIIUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO;
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o contrato de que trata a Cláusula
Décima Primeira, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título e em qualquer época,
relativamente às obrigações assumidas no aiuste ora rescindidas.

CLTUSULA QUARTA - DA IUSTIFICATIVA:
Em face da solicitação dirigida a esta unidade pelo contratado, e considerando que o Art. 78,
incisos XII coniuntãmente com o inciso l[ do art. 79, da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, havendo aquiescênciâ das partes, a rescisão em comum acordo do contrato
administrativo, diante do anúncio do propenso comprometimento na execução futura do
mesmo, fica estabelecido, amigavelmente, a rescisão do presente contrato, com a quitaçâo
mútua das obrigações dele decorrentes até a presente datâ.

CONSIDERANDO que a prorrogação do contrato anteriormente citado se encontra em seu
quarto termo aditivo, a administração municipal de Crateús por meio da Secretaria do
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Planeiamento e Gestão das Finanças, providenciou a real
licitatório para a prestação dos serviços do obieto em tela.

ização de um novo procedime

CONSIDERANDO que a prorrogaçâo do termo contratual na 20í-g lÜ2,l8.01, se encontram
vigência e que a Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças de Crateú
providenciou a realização de um novo procedimento licitatório para a prestação dos serviços
do obieto em tela, o processo de PREGÃo ELETRÔNICO Ns 013/2023 FC que tem por objero a
C0NTRATÁçÂO DE EMPRESA ESPECTÂLTZADÂ NO SERVTÇO DE IMPLÂNTÁÇÂO, LOCÁLIZAÇÂO
E OPERACIONALIZAÇÂO DE SISTEMA GOVERNAMENTAL E DESPESAS PÚBLICA,
TOTALMENTE WEB, COM APLICAÇÁO MOBILE PARA ATENDER AS NECESSIDÂDES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CRÂTEÚS - CE, fora finalizado e homologâdo no
dia 15 de agosto de 2023, e iá está disponÍvel para a sua devida contratação.

CONSIDERÁNDO que a motivação da presente rescisão conratual se deve em razão de
conveniência e oportunidade administrativas, de maneira a melhor atingir o interesse púbico.

CONSIDERÁNDO que a contratante acatou as razões apresentadas pelo CONTRATADO e, a bem
da preservação da supremacia do interesse público, de comum acordo, celebra o presente
termo rescisório.

A presente rescisão decorreu de acordo amigável, entre âs partes, com o devido amparo no
Fundamento Legal acima declinado.

CLAUSUIJT QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estâdo do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente editâI, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seia.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duasJ

vias paÍa que possa produzir os efeitos legais.

Crateús/CE, 31 de agosto de 2023. JOSE CLAUDIO Asrinado de Íorma disital
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EXTRÂTO DE RESCISÃO CONTRÁTUAL

A Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças do Município de Crateús - CE,

torna público o Extrato de Rescisão do Contrato Ne 2019/02,18.01, resultante do
Processo na Modalidade de PREcÃo PRESENCIAL Ns 007/2019-Fc.

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIçO DE
TMPLANTAÇÂo, LoCAÇÂo E OPERACTONALTZAÇÂo DE STSTEMA DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E DESPESAS PÚBLICAS TOTALMENTE WEB, COM APLICAÇÃO
MOBILE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANçAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

CONTRÂTADO: G&T CONTROLLER LTDA - ME;

ASSTNA PELA CONTRATADA: JOSÉ CLÁUDIO FALCÃO NOBRE

ASSINA PELA CONTRATANTE: DAVI BEZERRA DE OLIVEIRA;

FUNDAMENTAçÃO lfCm,: Art 78, incisos Xll coniuntamente com o inciso Il do art
79, da Lei ns 8.666 /93 e suas alterações.

Crateús /CE, 31 de agosto de 2023

Ordenador de Despesas da Secretari ento e Gestão das Finanças
CONTRÁTANTE
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CERTTDÂO DE DMrcAçÃO DE EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATU

Certificamos que o Extrato de Rescisão do Contrato Ne 2019/02.18.01, resultante do
Processo na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Ne OO7I2019-FG, cujo objeto é

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO,
L0cAÇÃ0 E opERÁctoNALrzAÇÂo DE srsTEMA DE GESTÃo GoVERNAMENTAL E

DESPESAS PÚBLICAS TOTALMENTE WEB, COM APLICAÇÃO MOBILE, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE

PLANE]AMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DA PREFEITURA MUNTCIPAL DE

CRATEÚS - CE, foi afixado no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, no dia 31 de
agosto de 2023, conforme estabelece a Lei Orgânica Municipal, Caput II, ArL 93,
legislação em vigor.
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0rdenador de Despesas da Secretaria d Planejamento e Gestão das Finanças
CONTRÂTANTE
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Crateús/CE, 31 de agosto de 2023
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